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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        /2021 

 

 

EMENTA: Concede Medalha de Honra ao 

Mérito “Dr. Geminiano Campos”, prevista no 

Decreto n° 137 de 15 de abril de 1997, a 

Jessika Tayane de Alcantara Silva e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Medalha Dr. Geminiano 

Campos”, prevista no Decreto n° 137 de 15 de abril de 1997, a Jessika Tayane 

de Alcantara Silva, referente a sua excelente e valorosa contribuição a saúde em 

nosso município. 

Art. 2º. À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o 

homenageado e o autor da propositura, marcar a data, horário e local para 

entrega da honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

 
 
 
 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 01 de setembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 A Sra. Jessika Tayane de Alcantara Silva, é graduada desde fevereiro de 

2018, pela UNIFAVIP, faculdade local e de âmbito nacional. Onde, desde então, 

vem a desempenhar importante papel na área da enfermagem em nossa cidade. 

 Jessika, sempre visionaria, dedica e empenhada em seu crescimento 

profissional, dedicou-se a pós-graduação, obtendo êxito na Enfermagem em 

urgência e emergência e em Enfermagem em unidade de terapia intensiva. E 

atualmente tem desenvolvido trabalho na parte empreendedora da enfermagem, 

com furo de orelha humanizado.  

 Além do mais, a Sra. Jessika, já desempenhou atividades na Casa de 

repouso: AME- Assistência a melhor idade e na Medicalmais - urgência e 

emergência pediátrica. Sendo, totalmente reconhecida pelo seu empenho e 

dedicação em ambos os locais. 

 Desta froma, diante do exposto, é primordial o apoio dos excelentíssimos 

parlamentares, para a aprovação do presente projeto de decreto legislativo. 
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